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BOLETIM GERAL

PMS PRENDEM TRAFICANTES COM CRACK EM ARCOVERDE

Policiais Militares do 3º Batalhão conseguiram apreender 310 gramas de crack equivalentes a 
duas  mil  pedras  da  droga,  que estavam escondidos  em uma residência  do Bairro  de  São Cristóvão, 
Município de Arcoverde, no Sertão do estado.

A  apreensão  aconteceu  após  investigação  realizada  pelo  Serviço  Reservado  da  unidade 
juntamente com policiais civis. Uma pessoa foi presa sendo identificada como Arlindo Barbosa Ramos 
Neto, 24 anos. O acusado foi autuado em flagrante delito por tráfico de entorpecentes, na tarde de ontem 
(13), na Delegacia de Arcoverde.

http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/exibirartigo?companyId=communis.com.br&articleId=19396
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 17 (SÁBADO)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES – Maj PM Ângelo CIPCães

Fone: 9488-5865

OFICIAL DE DIA AO QCG –Ten PM Elza DF

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 18 (DOMINGO)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES – Maj PM Leonardo 2º BPM

Fone: 8883-4334

OFICIAL DE DIA AO QCG –Ten PM Reidja CEFD

GUARDA – A CARGO do BPGd

Para o dia 19 (SEGUNDA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES – Maj PM Basílio 1º BPM

Fone: 8507-1787

SUPERVISOR DE DIA AO QCG –Subten PM Wellington CPAUD

GUARDA – A CARGO do BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Reassunção de Função

Reassumiu a função de Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco o Cel PM José 
Lopes  de  Souza,  a/c  de  13  OUT  2009,  em  virtude  de  cessar  o  motivo  de  seu  impedimento.  Em 
consequência, deixa de responder pelo Comando Geral o Cel PM Antônio Carlos Tavares de Lira. (Nota 
nº 088/2009/CG).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Chefe do CSM/MB, por meio do Of. nº 214/Sec. Exp., de 13 JUL 2009, que o Cb 
PM Mat. 18163-3/CSM/MB, Ednaldo Teodoro de Brito, faleceu no dia 02 JUL 2009, quando encontrava-
se de férias, em um acidente automobilístico em Camaragibe – Centro, tendo como a causa da morte: 
Choque decorrente de traumatismo do tronco produzido por instrumento contundente. (Certidão de Óbito 
nº 10864, expedida pelo Cartório de Registro Civil de Camaragibe – PE). 

Em consequência, fica o referido policial militar excluído do efetivo desta Corporação. (Nota nº 
360/2009/DGP-3/SD-1).   

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Requerimentos Despachados 

Sd PM Mat. 25810-5, João Camilo da Silva Filho, servindo atualmente no BPGd - Inclusão na 
lista  dos  convocados  por  antiguidade,  publicada  no  BG nº  173,  de  23  SET 2009,  para  o  Curso  de 
Formação de Cabos PM/2009, em virtude do mesmo não constar na citada lista, por falha do SIGRH. 
Despacho deste Comando Geral: - Deferido, tem direito ao pleito, face informações prestadas pelo seu 
Comandante.  A DGP-10 para as providências. Por Delegação:  Heitor  de Souza Luna -  Cel  PM - 
Diretor de Gestão de Pessoas. (Nota nº 068/2009/DGP-10).

Sd PM Mat.  31619-9, Severino José Inácio da Silva, servindo atualmente na 1ª CIPOMA - 
Inclusão  na  lista  dos  convocados  para  o  Curso  de  Formação  de  Cabos  PM/2009  (Processo  de 
Certificação), publicada no Aditamento ao BG nº 112, de 22 JUN 2009. Despacho deste Comando Geral: 
-  Indeferido, face não possuir antiguidade suficiente para o número de vagas oferecidas, a qual é 
computada conforme o Art. 15, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), de 
acordo com a informação da DGP-10.  Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM - Diretor de 
Gestão de Pessoas. (Nota nº 073/2009/DGP-10).

Sd PM Mat. 27293-0, Jorge Souza dos Santos, servindo atualmente no 6º BPM - Inclusão na 
lista dos convocados para o Curso de Formação de Cabos PM/2009 (Processo de Certificação), publicada 
no Aditamento ao BG nº 112, de 22 JUN 2009. Despacho deste Comando Geral: - Indeferido, face não 
possuir antiguidade suficiente para o número de vagas oferecidas, a qual é computada conforme o 
Art.  15,  da  Lei  nº  6.783,  de  16  OUT  74  (Estatuto  dos  Policiais  Militares),  de  acordo  com  a 
informação da DGP-10. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. 
(Nota nº 074/2009/DGP-10).



04     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  189
16 DE OUTUBRO DE 2009

______________________________________________________________________________________

Sd  PM  Mat.  24413-9,  José  Antônio  de  Oliveira  Irmão,  servindo  atualmente  no  BPGd  - 
Inclusão na lista dos convocados por antiguidade, publicada no BG nº 173, de 23 SET 2009, para o Curso 
de Formação de Cabos PM/2009, em virtude de à época de sua convocação estava a disposição da JMS, e 
só agora estando habilitado para preencher as condições essenciais. Despacho deste Comando Geral: - 
Deferido, tem direito ao pleito, face informação prestada pelo seu Comandante. A DGP-10 para as 
providências. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas. (Nota nº 
075/2009/DGP-10).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou os seguintes atos:

Nº 3138 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Secretaria Especial da Casa 
Militar, os 2º Sgt PM Mat. 930416-6, Emerson Cardoso da Silva; Mat. 930796-6, Mário Luiz Moreira 
Gurgel e os Soldados PM Mat. 930629-6, Christian Bandim Medeiros de Almeida e Mat.  106771-0, 
Renato Borges Albuquerque de Andrade.

--oo(0)oo--

Nº  3139 -  Transferir  da  Secretaria  Especial  da  Casa  Militar  para  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, o 2º Sgt PM Mat. 930545-9, Luciano Oliveira da Silva.

(Transcritos do DOE nº 189, de 09 OUT 2009)

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

5.1.0.   Da Casa Civil

Nº 2216, de 08 OUT 2009

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

I - Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Cel PM Carlos Alberto Nascimento Feitosa, para, em São Paulo – SP, no dia 28 SET 
2009, participar do II Seminário Nacional sobre Polícia Comparada.

--oo(0)oo--

Nº 2223, de 08 OUT 2009

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

I - Autorizar o afastamento do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 
Social, do Ten-Cel PM Maurício Jorge Fares Akel Filho, para, no Rio de Janeiro – RJ, no período de 30 
OUT a 02 NOV 2009, participar do 41° Congresso de Ortopedia e Traumatologia, sem ônus para o 
Estado de Pernambuco.
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Nº 2236, de 08 OUT 2009

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

I - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário Especial da 
Casa Militar, do Ten-Cel PM Waldemir José Vasconcelos de Araújo, para, em Brasília – DF, no período 
de 26 a 31 OUT 2009, participar do Curso de Contabilidade Aplicada ao Setor Público.

(Transcritas do DOE nº 189, de 09 OUT 2009)

5.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2653, de 08 OUT 2009

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, e atendendo proposta do Comandante 
Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

I - Dispensar o Ten-Cel PM Mat. 1964-0, Vanildo Neves de Albuquerque Neto, da função de 
Comandante do BPChoque, Símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º OUT 2009.

--oo(0)o---

Nº 2654, de 08 OUT 2009 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, e atendendo proposta do Comandante 
Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

I - Dispensar o Tenente Coronel PM Antônio Flávio Tavares Vieira, Mat. 14650-1, da função 
de Comandante do 16º BPM, Símbolo GEC, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º OUT 2009.

--oo(0)oo--

Nº 2655, de 08 OUT 2009 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, e atendendo proposta do Comandante 
Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

I - Dispensar o Major PM Ildefonso Afonso Elias de Queiroga, Mat. 2067-2, da função de 
Comandante da CIPMoto, Símbolo GEC-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º OUT 2009.
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Nº 2656, de 08 OUT 2009 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, e atendendo proposta do Comandante 
Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

I - Dispensar o Major PM André Ângelo da Silva, Mat. 2039-7, da função de Comandante da 
1ª CIPCÃES, Símbolo GEC-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º OUT 2009.

--oo(0)oo--

Nº 2657, de 08 OUT 2009 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, e atendendo proposta do Comandante 
Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

I  -  Designar  o Major  PM André Ângelo da Silva,  Mat.  2039-7,  para exercer a função de 
Comandante da CIPMoto, Símbolo GEC-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a/c de 1º OUT 2009.

--oo(0)oo--

Nº 2658, de 08 OUT 2009 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, e atendendo proposta do Comandante 
Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

I - Designar o Major PM Almir Umberto da Silva, Mat.  2234-7, para exercer a função de 
Comandante  Interino  do BPChoque,  Símbolo  GEC,  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco/SDS,  ficando 
dispensado da Função de Subcomandante do BPChoque, Símbolo GEC-2, a/c de 1º OUT 2009.

--oo(0)oo--

Nº 2659, de 08 OUT 2009 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, e atendendo proposta do Comandante 
Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

I - Designar o Major PM Gilvandir Vicente Ferreira, Mat.  21045-5, para exercer a função de 
Comandante  Interino  do  16º  BPM,  Símbolo  GEC,  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco/SDS,  ficando 
dispensado da Função de Subcomandante do BPRp, Símbolo GEC-2, a/c de 1º OUT 2009.

--oo(0)oo--

Nº 2660, de 08 OUT 2009 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, e atendendo proposta do Comandante 
Geral da PMPE, 
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R E S O L V E:

I - Designar o Capitão PM Flávio Rodrigues Carneiro, Mat.  940302-7, para exercer a função 
de  Comandante  da  CIPCães,  Símbolo  GEC-1,  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco/SDS,  ficando 
dispensado da Função de Subcomandante, Símbolo GEC-3, a/c de 1º OUT 2009.

--oo(0)oo--

Nº 2491, de 25 SET 2009 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, e atendendo proposta do Comandante 
Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

I - Designar o 1º Ten PM Mat. 980013-1, Lindoval Ribeiro da Silva Júnior,  da função de 
Comandante da 3ª Companhia do 18º BPM (Porto de Galinhas), Símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 
Pernambuco/SDS a/c de 1º OUT 2009.

--oo(0)oo--

Nº 2518, de 25 SET 2009 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, e atendendo proposta do Comandante 
Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

I - Dispensar o 1º Ten PM Mat. 950846-5, Antônio Darlan Ferreira, da função de Comandante 
do 1º Pelotão da 1ª Companhia  do 7º BPM (Ouricuri/Barra São Pedro),  Símbolo GEC-3,  da Polícia 
Militar de Pernambuco/SDS a/c de 1º OUT 2009.

(Republicadas por haverem saído com incorreção)
 

(Transcritas do DOE nº 189, de 09 OUT 2009)

5.3.0.   Do Comando Geral 

Nº 940, de 02 SET 2009

EMENTA: Agregação de Policial Militar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 1º, Inciso VIII, 
do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o Art. 75, § 1º Inciso III da alínea "c" da Lei nº 6.783, de 16 
OUT 74, do Estatuto dos Policiais Militares, e de acordo com o Art. 7º, Inciso I do Regulamento de 
Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP / PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, 
publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando 
Geral nº 2064, de 15 DEZ 06, publicada no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06,

R E S O L V E: 

I - Agregar à Qualificação Policial Militar (QPMG), os policiais militares abaixo relacionados 
em virtude dos mesmos estarem afastados de suas funções por mais de 01(um) ano, conforme informação 
do Ofício nº 927/09 – 1ª Seção, oriundo do 12º BPM;

Posto/Grad Mat. OME Nome A/C de BI Nº

1 º Sgt PM 17910-8 12º BPM Elias de Inácio de Lima 25/01/06 043, 26/01/06
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Posto/Grad Mat. OME Nome A/C de BI Nº

Cb PM 21185-9 12º BPM Nelson Carneiro dos Santos 07/07/08 127, 18/07/08

Sd PM 30960-5 12º BPM Mizael das Neves 19/02/08 058, 25/05/08

Sd PM 31338-0 12º BPM Crisnaldo Amador de Araújo 29/08/07 168, 05/02/07

Sd PM 950633-0 12º BPM Samuel Rodrigues R. Costa 29/09/08 200, 27/12/08

Sd PM 103006-0 12º BPM Fábio Xavier da Paz 25/07/05 167, 06/09/05

Sd PM 104823-6 12º BPM Edgar Severino de Oliveira 27/02/07 058, 27/03/07

II – A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Por Delegação: Heitor de 
Souza Luna - Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 975, de 10 SET 2009

EMENTA: Agregação de Policial Militar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 1º, Inciso VIII, 
do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c o Art. 75, § 1º, Inciso XII da alínea "c" da Lei nº 6.783, de 16 
OUT 74, com a redação da Lei nº 12.341/03, do Estatuto dos Policiais Militares, e de acordo com o Art. 
7º,  Inciso  I  do Regulamento de  Movimentação de  Oficiais  e  Praças  (RMOP/PMPE),  aprovado pelo 
Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, e considerando o que 
preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 06, publicada no SUNOR nº 042, de 22 DEZ 
06,

R E S O L V E: 

I  –  Agregar  a/c  de  20  DEZ 08,  a  Qualificação  Policial  Militar  (QPMG),  o  Sd PM Mat. 
980544-3,  Sandro  da  Silva  Maciel,  em  virtude  do  mesmo  estar  afastado  de  suas  funções  e  ficar 
exclusivamente  a  disposição  de  outro  orgão,  servindo  atualmente  no  TJPE (Tribunal  de  Justiça  do 
Estado); 

II – A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. José Lopes de Souza - Cel 
PM - Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM - Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1096, de 05 OUT 2009

EMENTA: Mandado de Segurança/Reintegração de Aluno do CFSd

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Reintegrar ao serviço ativo da PMPE, o Aluno CFSd PM Mat. 111429-8, Adailton da Silva 
Santos, filho de Domingos Pascoal de Lima Santos e Rita de Cassia Santos da Silva, face à decisão 
judicial proferida noticiando o provimento de efeito suspensivo da interposição do recurso de Agravo de 
Instrumento,  Processo  n  º  193315-7,  garantido  ao  agravante  a  permanência  no  certame,  restando 
suspensas  apenas  suas  nomeações, assegurando-lhe tão somente a reserva da vaga, caso restem classifi-

    



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  189  09
16 DE OUTUBRO DE 2009

______________________________________________________________________________________

cados dentro do número de vagas ofertadas, remetida à Diretoria de Gestão de Pessoas por meio do 
Encaminhamento nº 775/AEAJA, de 21 SET 2009. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1097, de 05 OUT 2009

EMENTA: Mandado de Segurança/Reintegração de Aluno do CFSd

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Reintegrar ao serviço ativo da PMPE, o Aluno CFSd PM Mat. 111431-0, Nilherison da 
Reissurreição Santos, filho de Nilo Gomes dos Santos e Adalgisa da Reissurreição Santos, face à decisão 
judicial proferida noticiando o provimento de efeito suspensivo da interposição do recurso de Agravo de 
Instrumento,  Processo  nº  193315-7,  garantido  ao  agravante  a  permanência  no  certame,  restando 
suspensas  apenas  suas  nomeações,  assegurando-lhe  tão  somente  a  reserva  da  vaga,  caso  restem 
classificados dentro do número de vagas ofertadas, remetida à Diretoria de Gestão de Pessoas por meio 
do Encaminhamento nº 775/AEAJA, de 21 SET 2009. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1098, de 05 OUT 2009

EMENTA: Mandado de Segurança/Reintegração de Aluno do CFSd

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Reintegrar ao serviço ativo da PMPE, o Aluno CFSd PM Mat. 111430-1, Aurelio Bezerra 
da Silva,  filho de José Ferreira  da Silva  e Maria  Bezerra  da Silva,  face à decisão judicial  proferida 
noticiando o provimento  de efeito suspensivo da interposição do recurso de Agravo de Instrumento, 
Processo n º 193315-7, garantido ao agravante a permanência no certame, restando suspensas apenas suas 
nomeações, assegurando-lhe tão somente a reserva da vaga, caso restem classificados dentro do número 
de vagas ofertadas, remetida à Diretoria de Gestão de Pessoas por meio do ENCAMINHAMENTO nº 
775/AEAJA, de 21 SET 2009. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1099, de 08 OUT 2009

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 
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R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da Lei 
n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), o Soldado PM Mat. 102808-1/1º BPM, Carlos 
César Carneiro dos Santos, Praça de 24 MAI 04, filho de Josias Carneiro dos Santos e de Edna Carneiro 
dos  Santos,  portador  do  Certificado  de  Dispensa  de  Incorporação  da  21ª  CSM RA 21076263515-4, 
expedido  pelo  Ministério  do  Defesa,  por  não  ser  mais  do  seu  interesse  permanecer  nas  fileiras  da 
Corporação; 

II - O Comandante do 1º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do 
Militar do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: 
Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1100, de 08 OUT 2009

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da Lei 
n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), a Aluna do CFSd PM Mat. 110520-5/CEMET 
– I, Vanessa Manuela Brito Marcelino, Praça de 09 MAR 2009, filha de Manoel Marcelino da Silva e de 
Vanice Maria Brito Marcelino, por não ser mais do seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação; 

II - O Comandante do CEMET - I deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à disposição da 
Militar do Estado ora licenciada para o desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. Por Delegação: 
Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

 (Transcritas do DOE nº 189, de 09 OUT 2009)

5.4.0.   Do Comandante da CIPMoto 

N° 038, de 23 SET 2009

EMENTA: Prorrogação de prazo de Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem 
da Disciplina

O Comandante da CIPMoto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e 
XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JAN 
94,  e  considerando  os  fatos  contidos  no  Ofício  nº  798/DGP-8/SS/PL,  de  13  JUL  2009,  Ofício  nº 
1403/GAB/Cor. Ger.,  de 09 JUN 2009 e Ofício nº 2008.0136.26415/JMPE, de 28 OUT 08, os quais 
versam sobre ocorrência policial envolvendo o Sd PM Mat. 104443-5/CIPMoto, João Ricardo Irineu dos 
Santos  no  dia  06  ABR  07,  quando  por  volta  das  16h30  teria  praticado  violência  contra  superior, 
ofendendo  a  integridade  corporal  do  3º  Sgt  EB,  Rogério  Cordeiro  da  Silva,  fato  que  acarretou  na 
Denuncia Ministerial nº 2222/08 como incursos nas penas do Art. 157, § 3º e Art. 209, do Código Penal 
Militar,
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R E S O L V E: 

I -  Prorrogar o Processo de Licenciamento ao qual  foi  submetido o Sd PM Mat.  104443-
5/CIPMoto,  João  Ricardo  Irineu  dos  Santos,  tendo  como  Encarregado  o  2º  Ten  PM Mat.  930226-
3/CIPMoto, Valdemir Farias Cavalcante, haja vista a necessidade da conclusão de novas diligencias já 
iniciadas e indispensáveis à elucidação dos possíveis fatos delituosos; 

II - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão do respectivo procedimento; 

III - Determinar a publicação desta Portaria. Recife, PE, em 23 SET 2009. Ildefonso Afonso E. 
de Queiroga – Maj PM Comandante da CIPMoto.

(Transcrita do DOE nº 189, de 09 OUT 2009)

6.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 1105, de 13 OUT 2009

EMENTA: Designa  e  Dispensa, Instrutores  e  Monitores  para  o ano letivo de 2009 no 
                    Colégio da Polícia Militar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Artigos 100 e 101 e 
seus Incisos I, III, X e XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 
JUN 94;

Considerando o disposto no Art 2º e seus §§ 1º a 3º, bem como o Art. 4º do Decreto nº 14.820, 
de 20 FEV 91, que regula o valor da hora-aula;

Considerando o disposto no Art 2º e seus Incisos I e II da Portaria do Comando Geral nº 372, 
de 14 MAR 91, publicada no SUNOR nº11/91, de 15 MAR 91, que vincula os percentuais do valor da 
hora-aula, do CPM/DP, em relação ao valor da hora-aula do Curso Superior de Polícia (CSP);

Considerando as disposições contidas na Portaria do Comando Geral nº 526, de 10 ABR 07, 
que aprovou as normas que institui  Normas de Organização e Funcionamento de Direção Militar  de 
Ensino, Subdireção Militar de Ensino, Supervisão Militar de Ensino, Coordenações de Ensino, Serviço de 
Orientação  Educacional  e  Assessorias  Técnico–pedagógicas  do  Colégio  da  Polícia  Militar  (NOF  – 
ENSINO/CPM-DP), publicada no SUNOR nº 013, de 19 ABR 07,

R E S O L V E:

Art 1º - Dispensar, da função abaixo discriminada, os servidores a seguir relacionados, com as 
respectivas cargas horárias:

I - Monitor de Correição Disciplinar Discente

A/c de 1º SET 2009

Cb PM 21992-4 Ezequiel H. Cavalcanti da Silva BPRv 200 horas-aula

A/c de 15 SET 2009

Cb PM 16713-4 Gilson Paulino Brandão DGP-3 200 horas-aula
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A/c de 1º OUT 2009

Sgt PM 32163-0 José Pereira da Silva Filho DGP-6 200 horas-aula

II - Monitor de Apoio Técnico Pedagógico

A/c de 21 SET 2009

Sd PM 104553-9 Cristiane Maria de Melo Silva CPM-DGP 200 horas-aula

Art 2º - Designar, para as funções abaixo discriminadas, os servidores a seguir relacionados, 
com as respectivas cargas horárias:

I - Instrutor do Ensino Médio e Fundamental II

A/c de 1º OUT 2009

Cb BM 29148-0 Otacílio José da Silva DGP-BM Treinamento - Judô 57 horas-aula

          II - Monitor de Correição Disciplinar Discente

A/c de 1º OUT 2009

Sgt PM 930488-6 Benobi Gomes da Silva BPChoque horas-aula
Cb PM 24487-2 Cármen Lúcia Félix DGP-6 200 horas-aula
Sd PM 105847-9 Moisés Manoel da Silva Filho BPGd 200 horas-aula

    Art 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, salvante os efeitos retroativos 
registrados nela própria.

7.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

7.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  214/09,  Processo  nº  292/09,  Objeto:  Prestação  de 
serviço de exame: Defecograma, a fim de ser realizado na paciente Dailza da Silva Moraes, mat. 23.986-
1, em favor da empresa Memorial Imagem e Diagnóstico Ltda - Mediax. Valor Estimativo do Contrato: 
de  R$ 300,00 (trezentos  reais).  Fato  Gerador:  Caso  de  emergência,  comprometendo  a  segurança  de 
pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 08 OUT 2009. 
Ney Ricardo de Meireles - Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 189, de 09 OUT 2009)

8.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o SUNOR nº 041, de 16 OUT 2009.
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 802/DPJ, de 
17 SET 2009, que o Sd PM Mat. 106451-7/16º BPM, Renato Henrique de Morais Silva, foi recolhido 
naquele Centro, no dia 09 SET 2009, por haver sido autuado em flagrante delito, por infração ao Art. 203 
do Código Penal Militar, conforme auto de Prisão em Flagrante Delito/DGO, de 09 SET 2009, Presidido 
pelo Cap PM Marcos Antônio Oliveira Luna. (Nota nº 149/2009/DGP-8/SSCART).

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.  Recolhimento ao CREED - Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 758/DPJ, de 
1º  SET 2009,  que o Cb PM Mat.  20202-9/17º  BPM, Luiz  Ricardo de Pontes,  foi  recolhido naquele 
Centro, no dia 27 AGO 2009, por haver sido autuado em flagrante delito, por infração ao Art. 35 da Lei nº 
11.343/2006  e  Art.  14  da  Lei  nº  10.826/2003  e  Art.  288  do  Código  Penal  Brasileiro. (Nota  nº 
148/2009/DGP-8/SSCART).

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 783/DPJ, de 
16 SET 2009, que o Sd PM Mat. 30159-0/6º BPM, Denes Chagas de Lima, foi recolhido naquele Centro, 
no dia 03 SET 2009, por haver sido expedido em seu desfavor Mandado de Prisão nº 2009.0118.002637, 
de 20 JUN 2009, oriundo do Juízo de Direito da 4ª Vara Criminal da Capital. (Nota nº 148/2009/DGP-
8/SSCART).

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 786/DPJ, de 
17 SET 2009, que os Soldados PM Mat. 107832-1/6º BPM, Fagner Martinho Pessoa e Mat. 107832-1/6º 
BPM,  Thiago  Félix  Campos  Carneiro,  foram recolhidos  naquele  Centro,  no  dia  05  SET 2009,  por 
haverem sido autuados em flagrante delito, por infração ao Art. 121 do Código Penal Brasileiro. (Nota nº 
148/2009/DGP-8/SSCART).

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 789/DPJ, de 
1º SET 2009, que os Soldados PM Mat. 25904-7/11º BPM, Edvaldo Severino da Silva, Mat. 30911-7/20º 
BPM,  Washington  Cristiano  dos  Santos  e  Mat.  27053-9/20º  BPM,  Roberto  Saldanha  Pereira,  foram 
recolhidos  naquele  Centro,  no  dia  04  SET  2009,  por  haverem  sido  expedidos  em seus  desfavores 
Mandado de Prisão – Expedientes nºs 2009.0186.000075, 2009.0186.000077 e 2009.0186.74, de 21 AGO 
2009,  oriundos  do  Juiz  de  Direito  do  2º  Tribunal  do  Júri  da  Comarca  de  Recife-PE. (Nota  nº 
148/2009/DGP-8/SSCART).

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 094/DPJ, de 
17  SET 2009,  que  o  2º  Sgt  PM Mat.  910345-7/11º  BPM,  Marcos  Roberto  Santos  de  Oliveira,  foi 
recolhido naquele Centro, no dia 06 SET 2009, por haver sido expedido em seu desfavor Mandado de 
Prisão – Expediente nº 2009.0186.000076, de 21 AGO 2009, oriundo do Juízo de Direito do 2º Tribunal 
do Júri da Comarca do Recife-PE. (Nota nº 148/2009/DGP-8/SSCART).



14     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  189
16 DE OUTUBRO DE 2009

______________________________________________________________________________________

2.2.0.   Liberdade do CREED - Comunicação 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 763/DPJ, de 
03 SET 2009, que o Sd PM Mat. 103130-9/17º BPM, Silvio Ventura dos Santos, foi posto em liberdade 
no dia 1º SET 2009, por força do Alvará de Soltura (Proc. nº 220.2008.2310-6), de 1º SET 2009, oriundo 
do Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Igarassu-PE). (Nota nº 150/2009/DGP-8/SSCART).

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 770/DPJ, de 
03 SET 2009,  que o Sd PM Mat.  25626-9/CEMET – I,  Carlos  José Sabino Machado,  foi  posto em 
liberdade no dia 1º SET 2009, por força do Alvará de Soltura – Expediente nº 2009.0237.003094, de 1º 
SET 2009,  oriundo  do  Juízo  de  Direito  da  12ª  Vara  Criminal  do  Estado. (Nota  nº  150/2009/DGP-
8/SSCART).

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 774/DPJ, de 
03 SET 2009, que o 2º Sgt PM Mat. 29559-0/14º BPM, Edilson dos Santos Silva, foi posto em liberdade 
no dia 1º SET 2009, por força do Alvará de Soltura – Expediente nº 2009.0883.005636, oriundo do Juízo 
de Direito da 1ª Vara da Comarca de Arcoverde-PE. (Nota nº 150/2009/DGP-8/SSCART).

2.3.0.   Oferecimento de Denúncia

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social,  por meio do Ofício nº 2100/ 
GAB/Cor.Ger., de 1º SET 09, remeteu ao Comandante Geral da PMPE cópia da Denúncia Ministerial nº 
2355, de 17 JUL 2009, oriunda 25ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, que por sua Central de 
Inquéritos, ofereceu denúncia contra o Cb PM Mat. 18961-8/1º BPM, Roberval Alves de Souza, como 
incurso nas penas do Art. 14 “Caput” da Lei nº 10.826/03 do Código Penal, para os fins previstos no 
Decreto Estadual nº 3.639/75. (Nota nº 151/2009/DGP-8/SSCART).

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Porque não nos pregamos a nós mesmos, mas a Cristo Jesus, o Senhor; e nós mesmos somos 
vossos servos por amor de Jesus. (2 Coríntios 4:5).  
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